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Tempos utilizados no Processo 

CCENT. N.º 8/2006 – SONAECOM/PT 

 

 

 

1.ª FASE – INSTRUÇÃO 

 

 

Prazo previsto na Lei n.º 18/2003, de 11 de Junho: 30 dias úteis. 

 

20 de Fevereiro - Notificação da Operação pela Sonaecom. 

 

27 de Fevereiro – 1.º Pedido de Parecer da AdC ao ICP-ANACOM. 

4 de Abril - Resposta do ICP-ANACOM ao 1.º pedido de Parecer da AdC. 

 

16 de Maio – Projecto de Decisão de 1.ª Fase. 

17 de Maio a 6 Junho - Audiência de Interessados (10 + 5 dias úteis). 

• Foram originalmente concedidos 10 dias úteis para Audiência de Interessados. 

• PT/PTM solicitam prorrogação por 10 dias úteis adicionais, alegando «a extensão 

da referida decisão e a complexidade da matéria nela tratada». 

• AdC concedeu 5 dias úteis adicionais. 

 

9 de Junho - Decisão de Passagem a Investigação Aprofundada. 

 

Prazos utilizados pela Sonaecom: 

PEDIDO DE ELEMENTOS 

DA AdC À SONAECOM 
RESPOSTA DA 

SONAECOM 

DIAS ÚTEIS DE 

SUSPENSÃO 

IMPUTÁVEIS À 

SONAECOM 

CONTAGEM DE TEMPO 

CORRIDO UTILIZADO 

3 de Março 24 de Março 15 21 

24 de Março 5 de Abril 8 12 

24 de Abril 3 de Maio 5 9 

5 de Maio 10 de Maio 3 5 

TOTAL 31 
47 (cerca de 1 mês 

e 2 semanas) 
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Prazos utilizados pela PT/PTM: 

PEDIDO DE ELEMENTOS 

DA AdC ÀS PT/PTM 
RESPOSTA DAS 

PT/PTM 
PEDIDO DE 

PRORROGAÇÃO 
CONTAGEM DE TEMPO 

CORRIDO UTILIZADO 

10 de Março 

27 de Março 
(resposta 

incompleta) 

3 de Abril (resposta 
incompleta) 

5 de Abril 

+ 10 dias úteis 

 

 

26 

22 de Março 

6 de Abril (resposta 
incompleta) 

17 de Abril (resposta 
incompleta) 

19 de Abril (resposta 
incompleta) 

21 de Abril 

+ 10 dias úteis 

 

 

 

30 

Total 56 

 

 

CONCLUSÃO 1ª FASE: 

 

Em termos de dias úteis: 

• 30 dias úteis utilizados pela AdC 

• 31 dias úteis de suspensão imputáveis à Sonaecom 

• 15 dias úteis de suspensão por Audiência de Interessados 

• Total: 76 dias úteis (correspondendo a 3 meses e 3 semanas de tempo corrido) 

 

Em termos de tempo corrido, utilizados 3 meses e 3 semanas, nos quais (com possibilidade 

de sobreposição): 

• Cerca de 1 mês e duas semanas de tempo utilizado pela Sonaecom em respostas a 

pedidos de elementos 

• Cerca de 2 meses de tempo utilizado pela PT/PTM em respostas a pedidos de 

elementos 

• Cerca de 1 mês e uma semana de tempo utilizado pelo ICP-ANACOM para emissão de 

Parecer 

• Cerca de 3 semanas de tempo utilizado durante a Audiência de Interessados 
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2.ª FASE – INVESTIGAÇÃO APROFUNDADA 

 

 

Prazo previsto na Lei n.º 18/2003, de 11 de Junho: 90 dias úteis. 

 

9 de Junho – Início da Fase de Investigação Aprofundada. 

 

24 de Julho – Pedido de Parecer da AdC ao ICP-ANACOM sobre versão revista de 

compromissos apresentados pela Notificante. 

11 de Agosto – Resposta do ICP-ANACOM ao pedido de Parecer da AdC sobre a versão 

revista de compromissos apresentados pela Notificante. 

 

11-13 de Agosto – Questionário da AdC relativo a potenciais compromissos a adoptar no 

âmbito da operação de concentração Sonaecom/PT (“teste de mercado”),  tendo sido 

consultadas entidades nacionais e estrangeiras. 

 

21 de Agosto – Pedido de esclarecimentos da AdC ao ICP-ANACOM referente ao Parecer 

emitido em 11 de Agosto. 

28 de Agosto – Resposta do ICP-ANACOM à AdC com esclarecimentos referentes ao Parecer 

de 11 de Agosto. 

 

5 de Setembro – Recepção da última resposta ao Questionário da AdC relativo a potenciais 

compromissos a adoptar no âmbito da operação de concentração Sonaecom/PT (“teste de 

mercado”),  tendo sido consultadas entidades nacionais e estrangeiras. 

 

18 de Setembro - “Nota sobre a redacção de compromissos relativos ao mercado dos móveis 

por parte da SONAECOM” do ICP-ANACOM. 

 

27 de Setembro – 1.º Projecto de Decisão de 2.ª Fase. 

 

28 de Setembro – 2.º Pedido de Parecer da AdC ao ICP-ANACOM. 

• ICP-ANACOM solicita prazo mínimo de 10 dias úteis. 

19 de Outubro - Resposta do ICP-ANACOM ao 2.º pedido de Parecer da AdC. 
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28 de Setembro a 27 de Outubro - Audiência de Interessados (10 + 5 + 5 dias úteis). 

• Foram originalmente concedidos 10 dias úteis para Audiência de Interessados. 

• Várias entidades solicitam prorrogação.  

• AdC concedeu 5 dias úteis adicionais. 

• AdC concedeu 5 dias úteis adicionais relacionados com a revelação de informação 

anteriormente considerada confidencial. 

 

20 de Novembro – 2.º Projecto de Decisão de 2.ª Fase para efeito de emissão de 3.º 

Parecer do ICP-ANACOM. 

 

23 de Novembro – Novo Parecer do ICP-ANACOM. 

 

5 de Dezembro – Envio do 2º Projecto de Decisão 

 

6 de Dezembro a 20 de Dezembro – Audiência de Interessados (10 dias úteis) 

 

 

 

Prazos utilizados pela Sonaecom: 

PEDIDO DE ELEMENTOS 

DA ADC À SONAECOM 
RESPOSTA DA 

SONAECOM 

DIAS ÚTEIS DE 

SUSPENSÃO 

IMPUTÁVEIS À 

SONAECOM 

CONTAGEM DE TEMPO 

CORRIDO UTILIZADO 

30 de Junho 7 de Julho 5 7 

18 de Julho 19 de Julho 1 1 

7 de Agosto 25 de Agosto 13 18 

24 de Novembro 30 de Novembro 4 6 

TOTAL 23 32 

 

 

Prazos utilizados pela PT/PTM: 

PEDIDO DE ELEMENTOS 

DA AdC ÀS PT/PTM 
RESPOSTA DAS 

PT/PTM 
PEDIDO DE 

PRORROGAÇÃO 
CONTAGEM DE TEMPO 

CORRIDO UTILIZADO 

30 de Junho 
24 de Julho (resposta 

incompleta) 
+ 10 dias úteis 

 

31 
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31 de Julho 

4 de Agosto 21 de Agosto + 10 dias úteis 17 

7 de Agosto 

14 de Agosto 
(resposta 

incompleta) 

24 de Agosto 

- 

 

17 

Total 65 

 

 

 

 

CONCLUSÃO 2ª FASE: 

 

Em termos de dias úteis: 

• 79 dias úteis utilizados pela AdC até 20 de Dezembro (inclusive) 

• 23 dias úteis de suspensão imputáveis à Sonaecom 

• 30 dias úteis de suspensão por Audiência de Interessados até 20 de Dezembro 

• Total: 132 dias úteis (correspondendo a 6 meses e 1 semana de tempo corrido) 

 

Em termos de tempo corrido, utilizados 6 meses e 1 semanas, nos quais (com possibilidade 

de sobreposição): 

• Cerca de 1 mês e três semanas de tempo utilizado pela Sonaecom em respostas a 

pedidos de elementos 

• Cerca de 2 meses e uma semana de tempo utilizado pela PT/PTM em respostas a 

pedidos de elementos 

• Cerca de 1 mês e duas semanas de tempo utilizado pelo ICP-ANACOM para emissão de 

Parecer 

• Cerca de 1 mês e 2 semanas de tempo utilizado durante a Audiência de Interessados 

• Cerca de 1 mês de tempo utilizado para o teste de mercado. 

 

 

8 de Janeiro - Data limite para Decisão Final – contabilizando 10 dias úteis de Audiência 

de Interessados (contando com a resposta dos interessados a 20 de Dezembro de 2006) 

 

OUTROS ELEMENTOS 

• Processo confidencial contém 55 volumes. 
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• 49 Pedidos de elementos realizados a terceiros na 1.ª Fase (não incluindo teste de 

mercado). 

• 63 Pedidos de elementos realizados a terceiros na 2.ª Fase (não incluindo teste de 

mercado). 

• 56 entidades nacionais e estrangeiras consultadas no âmbito do Questionário da 

AdC relativo a potenciais compromissos a adoptar no âmbito da operação de 

concentração Sonaecom/PT (“teste de mercado”). 

 

 

 

SUSPENSÃO DE PRAZO não imputável à AdC no global do processo 

• Dias de suspensão imputáveis à Sonaecom (respostas a pedidos de elementos): 

54 dias úteis. 

• Dias de Audiência de Interessados: 45 dias úteis. 

• Total: 99 dias úteis (correspondendo a aproximadamente 5 meses). 

 

 


